
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. RENATA ABREU)

Dispõe  sobre  os  dados  pessoais
inseridos  na  internet  após  a  morte  do
usuário.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei Dispõe sobre os dados pessoais inseridos na

internet após a morte do usuário.

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12. ........................................................................................

Parágrafo  único.  Em se  tratando  de  morto,  terá  legitimação
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge ou o
companheiro sobrevivente, parente em linha reta, ou colateral
até o quarto grau, ou qualquer pessoa com legítimo interesse.”
(NR)

“Art. 20. ........................................................................................

Parágrafo  único.  Em se  tratando  de  morto  ou  ausente,  são
partes  legítimas  para  requerer  essa  proteção  as  pessoas
indicadas no parágrafo único do art. 12.” (NR)

“Art.  1.791-A.  Integram  a  herança  os  conteúdos  e  dados
pessoais  inseridos  em  aplicação  da  Internet  de  natureza
econômica.

§ 1º Além de dados financeiros, os conteúdos e dados de que
trata  o  caput abrangem,  salvo  manifestação  do  autor  da
herança em sentido contrário, perfis de redes sociais utilizados
para  fins  econômicos,  como  os  de  divulgação  de  atividade
científica,  literária,  artística  ou  empresária,  desde  que  a
transmissão seja compatível com os termos do contrato.

§  2º  Os  dados  pessoais  constantes  de  contas  públicas  em
redes  sociais  observarão  o  disposto  em  lei  especial  e  no
Capítulo II do Título I do Livro I da Parte Geral.
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§ 3º Não se transmite aos herdeiros o conteúdo de mensagens
privadas constantes de quaisquer espécies de aplicações de
Internet,  exceto  se  utilizadas  com  finalidade  exclusivamente
econômica.”

Art. 3º A Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil da

Internet), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 10-A:

“Art.  10-A.  Os  provedores  de  aplicações  de  internet  devem
excluir  as  contas  públicas  de  usuários  brasileiros  mortos,
mediante comprovação do óbito, exceto se:

I  –  houver  previsão  contratual  em  sentido  contrário  e
manifestação do titular dos dados pela sua manutenção após a
morte;

II – na hipótese do § 1º do art. 1.791-A da Lei nº 10.406, de 10
de janeiro de 2002 (Código Civil).

§ 1º O encarregado do gerenciamento de contas não poderá
alterar o conteúdo de escritos, imagens e outras publicações
ou  ações  do  titular  dos  dados,  tampouco  terá  acesso  ao
conteúdo  de  mensagens  privadas  trocadas  com  outros
usuários, ressalvado o disposto no § 3º do art. 1.791-A da Lei
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).

§ 2º Os legitimados indicados no parágrafo único do art. 12 da
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), poderão
pleitear a exclusão da conta, em caso de ameaça ou lesão aos
direitos de personalidade do titular dos dados.

§ 3º Mesmo após a exclusão das contas, devem os provedores
de  aplicações  manter  armazenados  os  dados  e  registros
dessas contas pelo prazo de 1 (um) ano a partir da data do
óbito, ressalvado requerimento em sentido contrário, na forma
do art. 22.”

Art. 4º Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias

de sua publicação oficial.

JUSTIFICAÇÃO

As  mudanças  sociais  operadas  pela  incessante  inovação

tecnológica apresentam os mais diversos desafios coletivos e individuais. Os

dados pessoais inseridos na rede tornam-se preciosa informação a direcionar *C
D2
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publicidade, permitir troca de conhecimentos e a conexão de pessoas. Surgem

novas  formas  de  se  relacionar,  novas  maneiras  de  estar  no  mundo,  de

compreendê-lo,  de  interpretá-lo.  Nessa  seara,  há  mesmo  quem  cogite  da

existência de um corpo eletrônico, constituído pelos dados disponibilizados na

rede.

É indiscutível,  sobretudo quando se fala  em perfis  de  redes

sociais, que as imagens, vídeos, áudios e escritos inseridos em semelhantes

aplicações constituem importante elemento da personalidade de seu titular. As

publicações  públicas  (abertas  a  quem  tenha  acesso  às  aplicações  ou  a

pessoas  determinadas,  como  amigos  ou  grupos)  são  uma  forma  de  se

apresentar em sociedade, de deixar-se conhecer. 

Em que pese o esforço legislativo realizado pelo Congresso

Nacional  nos  últimos  anos  em  conferir  tutela  jurídica  adequada  aos  mais

diversos  interesses  que  emergem  dessas  novas  relações  sociais,  como  a

aprovação do Marco Civil  da Internet  (MCI) e da Lei  Geral  de Proteção de

Dados (LGPD), os aspectos da personalidade relacionados a contas digitais

(em  redes  sociais,  e-mails,  aplicações  financeiras  etc.)  demandam

regulamentação específica  sobre  sua  destinação  ou modos de  uso após a

morte do titular dos dados.

As  ideias  que  em  geral  se  apresentam  tendem a  propor  a

exclusão  de  contas  ou,  ao  revés,  a  sua  transmissão  aos  herdeiros.

Acreditamos que uma e outra solução são plausíveis, a depender do tipo de

aplicação e de conteúdo que se pretende disciplinar em lei.  Por exemplo, o

perfil de pessoa famosa em rede social pode ser impulsionado em número de

seguidores quando de sua morte, mas a simples transmissão aos herdeiros do

acesso  irrestrito  ao  aplicativo  correspondente,  com  acesso  às  mensagens

privadas, significaria uma indevida intrusão na privacidade do titular dos dados

(falecido) e de seus interlocutores. 

No entanto, em se tratando de aspectos da personalidade do

indivíduo, parece precipitado pensar sua disciplina jurídica exclusivamente a

partir da estrutura do direito sucessório, que está voltado predominantemente à

transferência de patrimônio. Vale lembrar que os direitos de personalidade são *C
D2
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intransmissíveis, o que indica a necessidade de uma abordagem diferente em

relação ao tema. Embora seja comum falar-se em  herança digital,1 o ideal é

que essa ideia se restrinja a aspectos patrimoniais. Dessa forma, propomos

que  (i) os dados constantes de aplicações com finalidade econômica sejam

considerados herança e  transmitidos de acordo com as regras do direito das

sucessões; (ii) que a exploração de aspectos da personalidade (como imagem,

voz, vídeos etc.) constantes de aplicações sejam também transmitidos como

herança, quando não haja disposição em sentido contrário do de cujus. Neste

caso, embora dotados de valor econômico, o que seria potencializado pelo uso

post mortem das contas digitais, não parece adequada a exploração desses

elementos  da  personalidade  quando  seu  titular  haja  se  manifestado

contrariamente.

No que concerne às mensagens privadas,  (iii) o ideal é que

não haja acesso a seu conteúdo pelos herdeiros, ainda que haja manifestação

nesse  sentido  do  titular  das  contas,  pois  isso  constituiria  violação  da

privacidade  do  interlocutor.  A  profusão  de  mensagens  trocadas  pelas  mais

diversas  aplicações  de  mensagens  (ou  a  funcionalidade  de  troca  de

mensagens em aplicações destinadas,  em caráter  principal,  à  prestação de

outros serviços), em grande parte, substitui interações pessoais ou telefônicas,

sendo importante tutelar a legítima expectativa de que seu conteúdo não será

devassado por ocasião da morte de um dos interlocutores.

Por fim, quanto (iv) às redes sociais do falecido, propomos que

a regra seja a sua exclusão, com as seguintes ressalvas: (a) quando houver

disposição expressa do titular  dos dados no sentido de manter  ativa a sua

conta  (desde  que  isso  esteja  em  consonância  com  os  termos  de  uso  do

contrato  celebrado)  e  (b)  quando  o  perfil  for  objeto  de  herança,  na  já

mencionada hipótese de se admitir a exploração econômica de aspectos da

personalidade (item ii).

1  Nesse  sentido,  Livia  Teixeira  Leal:  “Pode-se  verificar  que  a  temática  inegavelmente  tem  sido
desenvolvida sob a ótica patrimonial, estando vinculada com frequência a expressões como ‘herança
digital’,  ‘legado digital’,  ‘patrimônio digital’,  ‘ativo digital’,  que revelam, em última análise,  um exame
inicial estritamente patrimonial.  [...]  Não se pode ignorar que alguns direitos são personalíssimos, e,
portanto, intransmissíveis, extinguindo-se com a morte do titular, não sendo objeto de sucessão e não
integrando o acervo sucessório por ele deixado. Assim, como a herança refere-se ao acervo patrimonial
do de cujus, as situações existenciais, ressalvadas as situações dúplices em alguns aspectos, não vão
integrar o conceito de herança” (LEAL, Livia Teixeira.  Internet e morte do usuário:  propostas para o
tratamento jurídico  post mortem  do conteúdo inserido na rede. Rio de Janeiro: LMJ Mundo Jurídico,
2018. p. 38).
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Ante  o  exposto,  submeto  esta  proposição  à  apreciação  dos

ilustres pares, a quem rogo o indispensável apoio para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada RENATA ABREU

2019-25443
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